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INDICAÇÃO VERBAL Nº: 15/2021


Na 23ª (vigésima terceira) Sessão Ordinária do Poder Legislativo de Cruzmaltina, Estado do Paraná, realizada em 20 de setembro de 2021, os vereadores CELSO AUGUSTO MACIEL, DORVALINA APARECIDA BIS PORFIRIO,  MARCOS PAULO GRÉGIO E VILSON FERREIRA DE CASTRO legislatura 2021/2024, na forma do inciso I do §1º do art. 131 do Regimento Interno desta Casa de Lei, REQUER que seja oficiado ao CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA para que, se possível, encaminhe ofício ao secretário estadual do SEDU Senhor João Carlos Ortega, solicitando a viabilização de um veículo sedan para o Município de Cruzmaltina, para atender as necessidades da secretaria da cultura, no qual também o ofício deverá ser protocolado no portal e-protocolo no devido site governamental.


Cruzmaltina, Estado do Paraná, aos 21 de setembro de 2021

                                             Vereadores
CELSO AUGUSTO MACIEL                    -                DORVALINA BIS PORFIRIO

          Vereador                                                            Vereador
MARCOS PAULO GRÉGIO                      -                VILSON FERREIRA DE CASTRO

            Vereador                                                            Vereador



DESPACHO DO PRESIDENTE



Os vereadores CELSO AUGUSTO MACIEL, DORVALINA APARECIDA BIS PORFIRIO,  MARCOS PAULO GRÉGIO E VILSON FERREIRA DE CASTRO, na 23ª (vigésima terceira) Sessão Ordinária do Poder Legislativo de Cruzmaltina, Estado do Paraná, realizada em 20 de setembro de 2021, apresentaram REQUERIMENTO VERBAL EM PLENÁRIO para que o CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CRUZMALTINA, encaminhe ofício ao secretário estadual do SEDU Senhor João Carlos Ortega, solicitando a viabilização de um veículo sedan para o Município de Cruzmaltina, para atender as necessidades da secretaria da cultura, no qual também o ofício deverá ser protocolado no portal e-protocolo no devido site governamental.


Assim, determino o ENCAMINHAMENTO do referido requerimento ao Chefe do Poder Executivo Municipal.



Cruzmaltina, Estado do Paraná aos vinte e um dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um.

Vlaumir Morador

Presidente
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